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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA � 

EOIFfCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

J.-;-

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1863 

PROJETO DE LEI NQ 34/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Os empregos permanentes mensa

listas de "Mensageiro", constante do Anexo VIII da Lei nQ 

1.789/87, de 02 de julho de 1.987, com alterações introduzi

das pela Lei nQ 1.845/88, de 11 de fevereiro de 1.988, passam 

a partir de lQ de maio de 1.989, a constar no Anexo II da Lei 

nQ 1.695/86, de 25 de março de 1.986 e alterações posterio-

res, na referência 15 a 22. 

Artigo 29)- Ficam, consequentemente, a par

tir de lQ de maio de 1.989, fazendo parte integrante da pre

sente lei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86,de 

25 de março de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos I 

e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alte 

raçoes posteriores, passando a vigorar com a redação que ora 

lhes é dada. 

Artigo 3Q)- As despesas decorrentes da exe

cuçao desta lei, correrao à conta das dotações orçamentárias

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá

las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e 

parágrafos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 4Q)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 1989.-
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO 

- ANEXO I -

.1 •• J. 
, 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais

-
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFfCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

- ANEXO II -

J.,J. 
1 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei no 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

, 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

10 Mensageiro 15 a 

28 Ajudante de Serviços Diversos 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

.20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05 Inspetor de Alunos 

25 Coletor de Lixo 16 a 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

02 Ajudante de Campo 17 a 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 

�· 

04 Auxiliar de Labo-ratório 
-

22 

23 

24 
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QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

01 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

25 

02 

A 

CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDlFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÂO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

.1.,J. 
1 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

Motorista II 

Marteleteiro 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 



.. 

QTD 

05 

01 

01 

01 

01 

02 

07 

19 

01 

02 

13 

03 

01 

01 

02 

03 

03 

02 

06 

01 

01 

01 

05 

08 

6_5 

40 

03 

10 

01 

02 

01 

15 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI! SÃO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

Digitador 

Biólogo 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Nutricionista 

Analista de Laboratório 

Responsável de Creche 

Escriturário II 

J.J. 
·,

Secretário de Conservatório 

Soldador 

Pedreiro II 

Armador 

Marceneiro 

Operador de Caldeira 

Encanador II 

Eletricista II 

Carpinteiro II 

Pintor II 

Encarregado de Turma 

Responsável Fábrica Artefatos 

Almoxarife 

Técnico em Agrimensura 

Técnico de Laboratório 

Professor de Educação Física 

Professor de Pré-Escola 

Professor de lQ Gráu 

Desenhista 

Operador de Máquina II 

Supervisor de Monitor 

Cabo de Fogo 

de Cimento 

Técnico de Eletricidade 

fff�� Escriturário III 

- 3 -

REF. 

24 a 

25 a 

26 a 

27 a 

28 a 

31 

32 

33 

34 

35 



QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

J,J,, 
l 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

Administrador de Núcleo Habitacional 

Secretária Administrativa 

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

·Professor de Balet II

Responsável pela Oficina Mecânica

Encarregado da Guarda Municipal

Encarregado de Setor I:

Esportes

Turismo

Cemitério

Serviços Gerais

Trânsito

Parques e Jardins

Mercados e Feiras

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 
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QTD 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

12 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO or; SÃO PAULO 

.J.;'J-

DENOMINAÇÃO 

Fiscal de Rendas 

Diretor do Conservatório 

Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

Assistente de Gabinete 

Contador 

Advogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Eletricista 

Médico 

Cirurgião-Dentista 

5 -

REF. 

32 a 39 

33 a 40 

34 a 41 

36 a 43 

37 a 44 
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIF[CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OE SÃO PAULO 

.1,,,1. 
1 

ANEXO III 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 

QTD 

27 

18 

03 

03 

05 

05 

03 

02 

04 

12 

20 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Maio/89 

Médico 100 hs. 7,37 

Professor de Conservatório 200 hs. 2,50 

Professor de Educação Física 100 hs. 2,89 

Técnico de Enfermagem 200 hs. 1,23 

Auxiliar de Educação Física 150 hs. 1,44 

Instrutor 20 hs. 4,81 

Merendeira 200 hs. 0,83 

Salva-Vida 200 hs. 0,83 

Servente 200 hs. 0,83 

Monitor 200 hs. 0,83 

Instrutor Comunitário 32 hs. 2,16 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.Jf, 

ANEXO IV 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 

TABELA DE REFER�NCIAS 

REF. Valor REF. Valor 
Maio/89 Maio/89 

15 169,97 34 429,52 

16 178,47 35 451,00 

17 187,39 36 473,55 

18 196,76 37 497,23 

19 206,60 38 522,09 

20 216,93 39 548,19 

21 227,78 40 575,60 

22 239,17 41 604,38 

23 251,13 42 634,60 

24 263,69 43 666,33 

25 276,87 44 699,65 

26 290,71 45 734,63 

27 305,25 46 771,36 

28 320,51 47 809,93 

29 336,54 48 850,43 

30 353,37 49 892,95 

31 371,04 50 937,60 

32 389,59 51 984,48 

33 409,07 52 1.033,70 



9-. t 
ANEXO V 

<( 

�I (A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela Lei nQ ) .
::> 
z ::> - TABELA DE REFERENCIAS (horistas) 

(.f) 

u, 
� fl) 

<( z 
MAIO/89 <( 

a: e 
o 

- iij 
o. :::t:

..1 
:::, ..J 
e( 
... 

w 

o 
e o 

o ,( ...t. DENOMINAÇÃO A B c D E F G H @ UI •-
..J li ..... 

<( a:: Q Médico 7,37 7,74 8,13 8,54 8,97 9,42 9,89 10,38 (.) 

Q_ 
z o 

� 
Q 

Professor de Conservatório 2,50 2,62 2,75 2,89 3,03 3,18 3,34 3,51 - ( 
o UI 
-

"' Professor de Educação Física 2,89 3,03 3,18 3,34 3,51 3 ,.68 3,86 4,05 z 
Cl 

::> o 

ê3 Técnico de Enfermagem 1,23 1,29 1,35 1,42 1,49 1,56 1,64 1,72 
:E ii: 

õ 
w Auxiliar de Educação Física 1,44 1,51 1,58 1,66 1,74 1,83 1,92 2,02 

<( 
a: Instrutor 4,81 5,05 5,30 5,56 5,84 6,13 6,44 6,76 
<( 

:E Merendeira 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 
(<( 

Salva-Vida 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 o 

Servente 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Monitor 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Instrutor Comunitário 2,16 2,27 2,38 2,50 2,62 2,75 2,89 3,03 

( '· ( 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO 011! SÂO PAULO 

ANEXO I 

.,_.,. 
, 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ ) .

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 

01 Fiscal de Rendas 32 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 

01 Chefe da Seção de Material 36 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 

01 Assistente Financeiro 36 

01 Assistente de Administração 36 

01 Engenheiro Agrimensor 37 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO 

01 Diretor do Departamento de Finanças 

REF. 

43 

VALOR 
MAIO/89 

227,78 

320,51 

389,59 

409,07 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

497,23 

VALOR 
MAIO/89 

666,33 
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

J.;'Je 

ANEXO II 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ ) . 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Porteiro 22 239,17 

01 Zelador 25 276,87 

02 Escriturário II 25 276,87 

01 Escriturário III 28 320,51 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 28 320,51 

05 Encarregado de Setor I 31 371,04 

03 Encarregado de Setor II 33 409,07 

01 Supervisor Obras e Serv.Municipais 33 409,07 

05 Chefe de Seção 36 473,55 

02 Diretor de Departamento 43 666,33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

� 

P I R A S S U N U N G=-t 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART Ar-!ENTO DE ADMINISTRAÇAO 

- PROJETO DE LEI N 9 ê}�i89 

A CÃM.ARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Os empregos permanentes mensa

listas de "Mensageiro'', constante do Anexo VIII da Lei nQ 

1.789/87, de 02 de julho de 1.987, com alterações introduzi

das pela Lei nQ 1.845/88, de 11 de fevereiro de 1.988, passam 

a partir de lQ de maio de 1.989, a constar no Anexo II da Lei 

nQ 1.695/86, de 25 de março de 1.986 e alterações posterio-

res, na referência 15 a 22. 

Artigo 2Q)- Ficam, consequentemente, a par

tir de lQ de maio de 1.989, fazendo parte integrante da pre

sente lei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86,de 

25 de março de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos I 

e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alte 

raçoes posteriores, passando a vigorar com a redação que ora 

lhes e dada. 

Artigo 3Q)- As despesas decorrentes da exe

cuçao desta lei, correrao à conta das dotações orçamentárias

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá

las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e 

parágrafos, da l�i federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 49)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Pirassununga, 11 
d:: )u,,fiça, fl.eqit11Laçào � 

EUBERTO 

de maio d
�-

1.989 .

NEMÉSIO �IRA 

Prefeito Municipal 

Orçamente e

ele 

9 .. ?l· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OEPART AMENTO OE ADMINISTR.AÇAO 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

-

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurícl.ico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais

�· 



PREFEfTURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

lS

PIRAS S U NU N 4 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

- ANEXO II -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

� 
QTD DENOMINAÇÃO REF. 

10 Mensageiro 15 a 

28 Ajudante de Serviços Diversos 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05 Inspetor de Alunos 

25 Coletor de Lixo 16 a 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

1 

02 Ajudante de Campo 

�-
17 a 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 1 \l 

04 Auxiliar de Labo-ratório \ 

22 

' 

23 

24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMêNTO DE ADMll'JISTPAÇÃO 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Marroeiro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

01' Montador de Tela 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

25 

02 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 
• l 

Motorista II 

Martele te iro 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTR.AÇAO - 3 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

05 Digitador 24 a 31 

.. 01 Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

02 Encanador II 

03 Eletricista II 

o 3_ Carpinteiro II 

02 -Pintor· II

06 Encarregado de Turma

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento

01 Almoxarife

01 Técnico em Agrimensura

05 Técnico de Laboratório

08 Professor de Educação Física -

65 Professor de Pré-Escola

40 Professor de lQ Gráu

03. Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II

01 Supervisor de Monitor

02 Cabo de Fogo 

�. 

28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 

15 Escriturário III 



4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

ESTADO D.E SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável- do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

· Assistente Social

Biologista

Bibliotecário

Técnico de Agricultura

Técnico de Tributos

Fiscal de Obras

Responsável pela Manutenção de Frota

Responsável de Jardinagem

Sub-Chefe de Seção

·-�dministrador de Núcleo Habitacional

Secretária Administrativa

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

Professor de Balet II 

Responsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarregado de Setor I: 

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

Parques e Jardins 

Mercados e Feiras 

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

12 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMêNTO DE ADMINISTPAÇAO 

DENOMINAÇÃO 

Fiscal de Rendas 

Diretor do Conservatório 

Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

Assistente de Gabinete 

Contador 

Advogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Eletricista r· ./ .�
lf,.) �

Médico r(UWv 
c><,lCirurgião-Dentista 

- 5 -

REF. 

32 a 39 

33 a 40 

34 a 41 

36 a 43 

37 a 44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s.;;;o PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTR.AÇAO 

ANEXO III 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

Q�D DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Maio/89 

27 Médico 100 hs. 7,37 

18 Professor de Conservatório 200 hs. 2,50 

03 Professor de Educação Física 100 hs. 2,89 

03 Técnico de Enfermagem 200 hs. 1,23 

05 Auxiliar de Educação Física 150 hs. 1,44 

os Instrutor 20 hs. 4,81 

03 Merendeira 200 hs. 0,83 

02 Salva-Vida 200 hs. 0,83 

04 Servente 200 hs. 0,83 

12 Monitor 200 hs. 0,83 

20 Instrutor Comunitário 32 hs. 2,16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO P,\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 

TABELA DE REFER�NCIAS 

REF. Valor REF. Valor 
Maio/89 Maio/89 

15 169,97 34 429,52 

16 178,47 35 451,00 

17 187,39 36 473,55 

18 196,76 37 497,23 

19 206,60 38 522,09 

20 216,93 39 548,19 

21 227,78 40 575,60 

22 
: 

239,17 41 604,38 

23 251,13 42 634,60 

24 263,69 43 666,33 

25 276,87 44 699,65 

26 290,71 45 734,63 

27 305,25 46 771,36 

28 320,51 47 809,93 

29 336,54 48 850,43 

30 353,37 49 892,95 

31 371,04 50 937,60 

32 389,59 51 984,48 

33 _409,07 52 1.033,70 

1· ' " i 

i' 
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ANEXO V 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela Lei nQ 

o 

TABELA DE REFERENCIAS (horistas) 

MAIO/89 

DENOMINAÇÃO 

Médico 

Professor de Conservatório 

Professor de Educação Física 

Técnico de Enfermagem 

Auxiliar de Educação Física 

Instrutor 

Merendeira 

Salva-Vida 

Servente 

Monitor 

Instrutor Comunitário 

., 
\ 

A 

7,37 

2,50 

2,89 

1,23 

1,44 

4,81 

0,83 

0,83 

0,83 

. O, 83 

2,16 

B e D 

7,74 8,13 8,54 

2,62 2,75 2,89 

3,03 3,18 3,34 

1,29 1,35 1,42 

1,51 1,58 1,66 

5,05 5,30 5,56 

0,87 0,91 0,95 

0,87 0,91 0,95 

0,87 0,91 0,95 

O, 8_,7 0,91 0,95 

2 r-27 2,38 2,50 

( 

E 

8,97 

3,03 

3,51 

1,49 

1,74 

5,84 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

2,62 

.. 

) . 

. F G H 

9,42 9,89 10,38 

3,18 3,34 3,51 

3,68 3,86 4,05 

1,56 1,64 1,72 

1,83 1,92 2,02 

6,13 6,44 6,76 

1,05 1,10 1,15 

1,05 1,10 1,15 

1,05 1,10 1,15 

1,05 1,10 1,15 

2,75 2,89 3,03 

'}: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

ANEXO I 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ ) . 

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 

01 Fiscal de Rendas 32 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 

01 Chefe da Seção de Material 36 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 

01 __ Assistente Financeiro 36 

01 Assistente de Administração 36 

01 Engenheiro Agrimensor 37 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO 

01 Diretor do Departamento de Finanças 

REF. 

43 

VALOR 
MAIO/89 

227,78 

320,51 

389,59 

409,07 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

473,55 

497,23 

VALOR 
MAIO/89 

666,33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

ANEXO II 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ ) . 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Porteiro 22 239,17 

01 Zelador 25 276,87 

02 Escriturário II 25 276,87 

01 Escriturário III 28 320,51 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 28 320,51 

05 Encarregado de Setor I 31 371,04 

03 Encarregado de Setor II 33 409,07 

01 Supervisor Obras e Serv.Municipais 33 409,07 

05 Chefe de Seção 36 473,55 

02 Diretor de Departamento 43 666,33 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

% 
PIRASSUNUN;t

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTR.AÇÃO 

- J U S T I F I C A T I V A -

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereaqores: 

O Poder Executivo Municipal está encaminhando 

a essa Egrégia Edilidade, para apreciação dos nobres senhores 

vereadores, o Projeto de Lei que visa corrigir uma situação -

existente dentro do Quadro de Pessoal da Prefeitura: os salá

rios dos empregos de "Mensageiro", os quais encontram-se to

talmente fora da realidade a que nos propusemos quando assumi 

mos o Poder, qual seja, nenhum servidor ganharia somente um 

Piso Nacional de Salários. 

Se o Poder Legislativo contemplar esses servi 

dores, com a aprovaçao do Projeto em pauta, estará aplicando

ª mais estrita justiça e atendendo justa reivindicação. Serão 

beneficiados 06 (seis) Mensageiros: 01 lotado na Seção de Con 

tabilidade, 01 na Seção de Tesouraria, 01 no Departamento Só

cio Cultural, 01 no Centro de Saúde local, 01 nessa Câmara Mu 

nici.Pal, e 01 que no momento encontra-se afastado prestando -

serviço militar obrigatório. 

Todos eles vêm trabalhando e cumprindo suas -

obrigações a contento. Nada mais justo, portanto, dar-lhes um 

salário condizente com a responsabilidade que lhes estão sen

do impostas. 

Enquadrá-los na referência inicial 15, sera -

acertar distorções existentes e que estão gerando discrimina

ções. 

Na certeza de que referido Projeto merecera o 

beneplácito dos senhores edis, requeremos para o mesmo, trami 

tação de urgência de que trata o Artigo 26, § lQ- da Lei Orgâ 

nica dos Municípios. 

PI,ll,MAI,89.-

- EUBERTO NEMÉSIO
Prefeito 

DE GODOY -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SERYICO DE GDMINISTRDCãO 

- LEI NQ 1.789/87 -

A CÂMARA MUNICIPAL l\PHOVJ\ E O PREFEITO MUNI

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Ficam criados os empregos perm� 

nentes, abaixo discriminados e que passam a fazer parte do Ane 

xo II, da Lei nQ 1.695, de 25 de março de 1.986, com as modifi

caçoes feitas pelas Leis n 9s. 1.701, <lc 07 de mnio de 1.986, 

1.739, de 25 de setembro de 1.986, e 1.784, de 25 de junho de 

1.987: 

I - Padeiro - ficam criados 03 empregos,Ref. 

11 a 18; 

II - Ajudante de Padeiro - ficam criados 03 

empregos, Ref. 06 a 13. 

Artigo 29)- Ficam criados 10 empregos perm� 

nentes de Mensageiros, Referências "A" a "li", com vencimentos 

iniciais de Cz$ 1.970,00 mensais, conforme Anexo VIII. 

Artigo 3Q)- Ficam criados 20 empregos pern� 

nentes horistas de Instrutor Comunitário, com vencimentos de 

Cz$ 55,00 por hora, que passa a integrar o Anexo III da Lei n9 

1.695, de 25 de março de 1.986, modificada pelas Leis n9s 1.701, 

de 07 de maio de 1.986, 1.739, de 25 de setembro de 1.986, e 

1.760, de 20 de novembro de 1.986. 

Artigo 49)- Para fazer face a execuçao desta 

lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple

mentares, se necessário, por Decreto. 

Artigo SQ)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua �ublicação, revogadas as disposições em contrário, e 

produzindo seus efeitos a partir de 19 de julho de 1.987. 
/. Pirassununga, 02 de julho de 1. 987. 

\-1·. -- · \ -- 1 r , e_ ,, � 

��;�T.��--- __ ._yI�t�R��'i,�� -
Publicada n Portaria. Prefeito Municipal 

WALTER JOÃO DELFINO BELEZIA. 
��=�t r do Dfpartamento de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SERYICD DE aDMINISJRDCiiO 

- ANEXO VIII -

(A que se refere o Artigo 20 da Lei nQ 1.789/87) 

REF. VALOR 

A 1.970,00 

B 2.068,00 

e 2.171,00 

D 2.280,00 

E 2.394,00 

F 2.514,00 

G 2.640,00 

H 2.772,00 
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PllEFEITURJ\ D E r 1 :e!\ s s u n u 11 G .1\ 

l·S!'.\IH> IJI·: S.:\11 l',\lll.()

- LJ::I Wl .l.8'15/88

'/\ CÍ\M/\l<I\ MUNTCl"l'l\J. 7\Pl�OV/\ E O PfU.::;-El'l'O r-!Ui:H

CI Pl\L Dl� P1W\SSUNU.NG1\ �;,\NClO��/\ E l'IWMULC1\ /\ SECU] rl'l'l:; J..1::1: 

1\1: Li _:1;.2._J-�) - Fica Ili CL L1 cL):;, a pé.t r t ir de: 1 Q de

fcvcre iro de 1. 9 B B, ci11c.:o ( O '.j) urnprc)(_JO!"; pcr111.3ncn te s me n�;a 1 is las 

de l\ux.i.liar de Odontologi.J., Hcf. 17 él 2 1I, ro<Jidos pela Consc-li

dé\ç.::io dct:.; J.c.i.�_; do 'l'r:ul>0.l.!Io (Cl.'l'), 1J.:.1:..;J.i11dc_ > a con�;l�1c no l\11c;,:o -

II da lei nQ 1. G95/86, de 25 de m.:1rço tk 1. 986, com o.ltel:"ações-

/\1:l:.:.i..:�:_ __ ?_�)- l·'lc...i, " !1:.11:l:ir c.lt: 1<.,' c:t__; lcvcrci

ro de l. 988, aun1cnto.do 110 /\nexo II d.::.i l:"' "i. nQ 1. G95/86, de 25 é.!12 

111.3rc;o de 1. 9UG, cu111 allc'1·;_11;Õc:_; po:_;lc)riun::.;, o 11C11ti(é.CO de c111p:rc-

gos p8rm.:.tnen tcs n1e::nsali:.:; tas de: 

.r - /\ j u e 1 a 1 1 t e d c: Se r v i ç o : ; U .i v e u� o :·; : d e 2 O lJ c::t r D. 2 '1 • 

11- �otoristé\ 1: du 17 paril 23.

III- Viyin: Je 15 p�r� 20.

IV- Cirucyi:iCJ-U1.'nl.i:,;l:a: de: OtJ JJCll��l lJ.

l\rtj__sio 39)- Fica, o. 1:i,1rtlr ele lQ de feverei

ro de· .l� 9BU, .:1u111c�11L .. 1do dr:· 17 p.-,1·;.1 20, o 1111111':?ro c!r.! cfllrrc!<JOS per-

rn.J.11cnlcs horisL.:1s de Mc::dico, cuJ1sL.:i11l8 111J l\1:cxo III d.:..i lei n9 

l.G95/8G, de 25 de rn.:irço de 1.98G, co111 i,ll:c1·uçõcs posteriores.

!\r._:_L:jr�10)- 1-'ic.:t co1H;cdi.cJo, a partir de 10 -

de icvcrci1·0 de 1. 9 U 8, ,:ii:11uc11 t:o de l :) ·� ( q uin zi::? por c8n to) Céllcu-

1.:iLlo !JOuJ."c as n�J."c1:ê11ci<1!; i11.i.c.i;_il.::; di"!:; c:.:c�tld�; c.le vcncirnc11tos -

c o n s to n te:·, d os l\ 1 1 e! x os 111 , l V e V cJ a 1 e i n q 1. G 9 5 / U G , d e 2 5 c1 e 

março de .l. 98G corn é.lll·.ct·;__içõcs posL2rion..?�;, dof; l\nc;-:os I e II da 

lei n<:? J. 739/UG, de 25 ele� S<!L<'•11tlJ1:o de .1. <1U(i, colll üll:(::ré1çõcs po�; 

terior<?.s, e do l\w!xo VIIJ. e.la lei ·119 1. 7U9/B7, de 02 c.:.c julho de 

l..<JB7, co111 é\J.l·c1:.-1c;i,r.:_:; po:�u,,·i.r>[('!;, .10!; f"u11cio11Eirjo:_; re<Jidos pc!

J.o Est.J.tulo dos Fu11c.io11:11:ios l) Úl;licus do i-'iuniclpio uc l1 irnssu-

nu119a, a 1::L vo ou i11a ti vo, e élOS serv icJon�s rcg idos pela Consol i

d.::i,�Zío das Leis do Tral;allio (Cl.'1'). 

Ar-l:L<Jü 5°) - Fic.:i tn1111JC�n, conccdic1o, a purtir

de. lQ uc 111,u�c;o de l.9UU, au1t1c11lo de 1s·.1, (rJtd.nze por- ccnl:0) c.o:::; 

Iuncio115rios rc<JiJos pelo l�:.;t.-.1Luto elo::; E'unclonürios PÍ1hl ·i cos elo 

Mun.Lcípio ue Pirc:1ssunu11tJ.1, ê1l·.:ivo ou :i.n:1l ÍVl), e ao:; ::;c,·i--,1i.dorcs -

regidos pr1lu. Co11Jolid.:.1c;Zio dê.!�; Lt1:i.:;; cJo 'l'1·�1L,,:..tJ.lio (CL'l'), L.o:1ta11dc--
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P !! E F E l . T !J n !� 
1\:1 U !) ! ( 1 1) /\ J. 
!d e. . � f t 1 •• D E P 1t /.\ S S U Li U ! 1 G J.\ 

1:ST.\Jl() 1)1•: s7:u l'.\lil.0 

1 d·: 1 ',\, .. 1 . \ ! li 1 1 i ( 1 1 ,, /d .. ,. 111 11: ·. 1 ! . ' . ' : I • •  ( 1 

-se por b;_t�,c de _c5.lculo, o v�tlo.r. d.::is r•:;!·vr-Gnc.i.i.ls i11lci.::1is d<.1s -

8sc.::tlQ:·; d L: v�nc:i111l'nl·oi: ,:,111:;!·;1111·c':; ,l,J:; ;\q1•::u:; l.ll, rv f.! V lL.t .l.c!i

nt.:' .l.. G:l:.i/U(i, dt) :1 �i de 111:irc;l> e!,, 1. �)!l(i Ct:i!11 ,1 l.l:C.'r,1,;C.c.::.; J•L):;l:L'riorci,,
·1 

C,OS i\nuxos 1 e 11 <la lei 11V L 7J�/8G, cJ-.i 25 de setembro de 1986, 

com <.1.ll:1.�r,H;Ücs iJOSl:crion':;, 1� do J\nc::o VT r.r da J.L•.i no 1. 789/87, 

de 02 L1e julho tlc 1.987, com i.tllor.a,;Õc:; pü!:jl:criorcs, viycntcs no 

mês de fevereiro üc l.9U8. 

/\rt.i.<J<_?_ __ �i1.>) - F.i.c..1 111.:ijorí.tdo nas 111cs1;:as propor

çocs dos hr ti<Jos 4 Q e 5° élet prc�;cn te lei, o valor d.:i.s pensões -

.{\r tiqo 7g) - F.i.c.:-1 f L:�! do c111 O l ( ilurn) P lso Na

cional c.lC' �;.,15.rio�;(l'NS) ,o v,\Jo1� cio:; vc11c:i111,·1:Lo;-; do:,; Cill[.lr(.!qos ele 

Me 11 �; d �I e ir u , eu 11 s 1� .1 11 l: <� d o /\ 1 1 < ! :-: o V 1. r 1. cl .:t J , , i. 11 q J. • 7 u 9 / B 7 , c.1 r::! O 2 

de julho de 1.987, corn .::i.l.tc.c.:içõcs postcrLures. 

Par5.qn1 fo 011lco - Os vcnc.i.111c11 lo::; ele que tra

t.:1 este l\rtigo, scrao rcujui.;tados antomatic.:-uncntc, de élcordo 

com o Pisn Nacional de s�tl.:ir.io!, (J.>NS),estabc.d1�cic.lo pelo Governo -

Federal. 

l\rtiqo !L<.:'..)- F:i.cu, con:.;cqucntcillcntc, .:l po.rtir 

l1 e 1 º d e f e v e .r e i r o d e .l . 9 B B , L-1 ;� e· , 1 li o f.J ::.t r l t , i 11 L: e g r ,111 te éL:1 p r e se .!2 

te? lei,. o:; l\nexo�-; I, 11, IJl, lV e V cl,1 h•i 119 l.G95/86, de 25 

de março cl<� 1.98G, com �1lt(•ri.1çõcs po�;l'.crLnrcs; o:; l\nc;-:os I e II 

d.:-1 lei no l. 7J�/H6, de 2� cll:! !;c.-L:,.'n1bro (k� J. �J86, com ciltcr.:içõcs

posl:criurc�;; e, o /\11cxo VJ J..l. dü Ü'.1. n 1.J 1. '/!l'J/87, ele� 02 c.le julho 

de l._987, com cillJ!r.:.tc;Õl's J.,o::;L:,�ciorl.!�;, pd::;:.;,11H.1o a vlyorur com .:i 

rcc.la.ç5o que ori.1 lhes e c.la<1cJ. 

l\rl:.i�o �(>) - l\�; dc�:.::pci;�t!.; decorrentes <la exccu 

çao dcs l:u lei, corrQrC:Ío .:1 conta üc do L:açrJ,Js orçé.!11tcn t.:ír i.J.s pro-

prias, fic<.1nL1ü o Poder K:-:ccutivo dutóriz.1do .:1 SUI:Jlc111cntá-lc1s,se 

11cccss.:irio, nos L:cr111O�; do l\rl:iqo 4J, �;c}u::; Jncisos e p.:.ir&gr.:.i..Eos, 

d.:i Lei I•'cclc1·.:.1l 11 <2 �. 320, cl,_: 17 u.:.! 11li..1rç0. J� l. 9C4. 

J\rl:i<JO IQ_)- l�::;t;.i lei C!lll:rar.:i Clil viyor n.:i. cl.:i.

t;.1 de sua publici.�,ÇEío, revoc_i-1da�; ,.1:,, dj ::;po� i c;Õc•i� cm contr.:1rio. 

Pirassu11un"..)t1, J L ckfev�rciroc.lc l.988. 
("'" _? 

- ��-:--V

7

J•.�-,r-O_H_l.'..:_'L_l_·,1 __ _ Port.:.:iEiél. 
H.! .u.i. lo f•lun.i.,:lpé.l 

Wi'\L'l'ER 0/\.0 J·:LFlNO JJELJ.::Zli\. 
· Diretor do O-partí1111ento c..lc /\un1i11istroc;�o.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÂO PAULO 

Jr 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 34/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa' 

a inclusão dos empregos permanentes de "Mensageiro", no Anexo 

II da Lei nQ 1.695/86 e alterações posteriores, na referência 

inicial 15, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e 

constitucional. 

Sala das Co
i;�tl6/Maio/l989.-

Rubens Santos Costa 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OE SÃO PAULO 

.J.r

·PARECER NQ

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 34/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa a in-' 

clusão dos empregos permanentes de "Mensageiro", no Anexo II da 

Lei nQ 1.695/86 e alterações posteriores, na referência inicial' 

15, nada tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\00 DE SÃO P:\ULO 

DEPART AM!:l'JTO DG ADMll'JISTRAÇÃO 

LEI N 9 1.961/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Os empregos permanentes mensa

listas de "Mensageiro'' , constante do Anexo VIII da Lei nQ 

1. 789/87, de 02 de julho de 1. 987, com alterações introduzi

das pela Lei nQ 1.845/88, de 11 de fevereiro de 1.988, passam

a partir de lQ de maio de 1.989, a constar no Anexo II da Lei

nQ 1.695/86, de 25 de março de 1.986 e alterações posterio-

res, na referência 15 a 22.

Artigo 2Q)- Ficam, consequentemente, a par

tir de lQ de maio de 1.989, fazendo parte integrante da pre

sente lei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei nQ 1.695/86,de 

25 de março de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos I 

e II da lei nQ 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alte 

raçoes posteriores, passando a vigorar com a redação que ora 

lhes e dada. 

Artigo JQ)- As despesas decorrentes da exe

cução· desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá

las, se necessário, nos termos do Artigo 43, seus incisos e 

parágrafos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 40)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Pirassununga, 22 de maio de l.i9·/ 

- EUBERTO NEMt:SIO ;il{]i,õJ)�ODOY

'/ 
Publicada na Po ar a. 

Data supra. 

Prefeito Municipal 

- WALT ✓ JOAO DELFINO BELEZIA -

Dir partamento de /\drninistração 
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- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 1.961/89 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 3d a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 
( 

43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE :,:;_�() l'.\UI.O 

DEPJ\RTAl'1f:l'-rlO OI: ADt-llt--JISTQJ\C/,O 

- ANEXO II -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 1.961/89 ) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas} 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

10 Mensageiro 15 a 

28 Ajudante de Serviços Diversos 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05 · Inspetor de Alunos

25 Coletor de Lixo 16 a 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura frQ' 
04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista J 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

02 Ajudante de Campo 17 a 

22 Cozinheiro 

06 Calr.eteiro 

04 Auxiliar de Laboratório 

22 

23 

24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

ESTADO DE SÃO PAULO 
------

DEPART Al'-ff:NTO DE /\Dr-11NISTP.AÇ l\O - 2 -

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

0l· ·MÇ?,_:1tador de Tela

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

25 

02 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

Motorista II 

Marteleteiro 

I 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO UE SÃO PAULO 

OEPART AMEt'-lTO DE ADMINISTR.AÇAO - 3 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

05 Digitador 24 a 31 

01 Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

02 Encana dor II 

03 Eletricista II 

03. -çarpinteiro II

02 Piht.or II 

06 Encarregado de Turma 

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

01 Almoxarife 

01 Técnico em Agrimensura 

05 Técnico de Laboratório 

�1 08 Professor de Educação Física 

65 Professor de Pré-Escola 

i1 o Professor de lQ Gráu 
-

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II 

01 Supervisor de Monitor 

02 Cabo de Fogo 28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 

15 Escriturário III 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 
Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 
·�ub-Chefe de Seção

·Ad�inistrador de Núcleo Habitacional

Secretária Administrativa

Enfermeiro

Assistente Pedagógico

Coordenador Pedagógico de 

Coordenador Pedagógico de 

Professor de Balet II 

Pré-Escol� 1 (\, '

lQ Gráu �

Responsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarregado de Setor I: 

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

Parques e Jardins 

Mercados e Feiras 

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

QTD 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DENOMINAÇÃO 

Fiscal de Rendas 

Diretor do Conservatório 

Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

01 Sub-Contador 

OL , Assistente de Gabinete 

O 1 · Cóntador

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

12 

Advogado

Arquiteto

Engenheiro Civil

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro Eletricista

Médico

Cirurgião-Dentista

' 

- 5 -

REF. 

32 a 39 

33 a 40 

34 a 41 

36 a 43 

37 a 44 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE. SÃO P,\ULO 

DEPARTAMf::NTO Dr:. ADMlt-llSTr.iAÇAO 

ANEXO III 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 1. 961/89 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

QTD DENOMINAÇÃO Base de Valor Hora 
Cálculo Maio/89 

27 Médico 100 hs. 7,37 

18 Professor de Conservatório 200 hs. 2,50 

03 Professor de Educação Física 100 hs. 2,89 

03 Técnico de Enfermagem 200 hs. 1,23 

05 Auxiliar de Educação Física 150 hs. 1,44 

05 Instrutor 20 hs. 4,81 

o� ' Merendeira 200 hs. 0,83 
' •  

02 Salva-Vida 200 hs. 0,83 

04 Servente 200 hs. 0,83 

12 Monitor 200 hs. 0,83 

20 Instrutor Comunitário 32 hs. 2,16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s.�o PAULO

DEPARTAMENTO DB ADMINISTR.AÇi\O 

ANEXO IV 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 1.961/89 ) 

TABELA DE REFERENCIAS 

REF. Valor REF. Valor 
Maio/89 Maio/89 

15 169,97 34 429,52 

16 178,47 35 451,00 

17 187,39 36 473,55 

18 196,76 37 497,23 

19 206,60 38 522,09 

20 216,93 39 548,19 

21 227,78 40 575,60 

22 239,17 41 604,38 

23 251,13 42 634,60 

24 263,69 43 666,33 

25 
., 

276,87 44 699,65 

26 290,71 45 734,63 

27 305,25 46 771,36 

28 320,51 47 809,93 

29 336,54 48 

1�,r;
850,43 

30 353,37 49 892,95 

31 371,04 50 937,60 " 

32 389,59 51 984,48 

33 409,07 52 1.033,70 

-
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ANEXO V 

(A que se refere a Lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela Lei nQ 1.961/89 ) . 

TABELA DE REFER�NCIAS (horistas) 

MAI0/89 

DENOMINAÇÃO A B e D E F G H 

Médico 7,37 7,74 8,13 8,54 8,97 9,42 9,89 10,38 

Professor de Conservatório 2,50 2,62 2,75 2,89 3,03 3,18 3,34 3,51 

Professor de Educação Física 2,89 3,03 3,18 3,34 3,51 3,68 3,86 4,05 

Técnico de Enfermagem 1,23 1,29 1,35 1,42 1,49 1,56 1,64 1,72 

Auxiliar de Educação Física 1,44 1,51 1,58 1,66 1,74 1,83 1,92 2,02 

Instrutor 4,81 5,05 5,30 5,56 5,84 6,13 6,44 6,76 

Merendeira 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Salva-Vida 0,83 0,87 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Servente 0,83 0,87 0,91 .o, 95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Monitor 0,83 9� 8,7 0,91 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 

Inst�utor Comunitário 2,16 - 2 ,-27 2,38 2,50 2,62 2,75 2,89 3,03 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s?�o PAULO 

DEPART AMF.NTO D� ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 1. 961/89 ) . 

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 227,78 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 320,51 

01 Fiscal de Rendas 32 389,59 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 409,07 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Material 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 473,55 

01 .Assistente Financeiro 36 473,55 

01 Assistente de Administração 36 473,55 

01 Engenheiro Agrimensor 37 497,23 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 666,33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE S.\O PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Lei nQ 1. 961/89 ) . 

1. DOS CARGOS ESTATUTÂRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 227,78 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 320,51 

01 Fiscal de Rendas 32 389,59 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 409,07 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Material 36 473,55 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 473,55 

01 t;;pefe da Seção de Tributação 36 473,55 

01 .Assistente Financeiro 36 473,55 

01 Assistente de Administração 36 473,55 

01 Engenheiro Agrimensor 37 497,23 

2. DO CARGO ESTATUTÂRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 666,33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART AMf:NTO DG ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II 

(A que se refere a Lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

Le i n Q 1 . 9 61 / 8 9 ) . 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
MAIO/89 

01 Porteiro 22 239,17 

01 Zelador 25 276,87 

02 Escriturário II 25 276,87 

01 Escriturário III 28 320,51 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 28 320,51 

05 Encarregado de Setor I 31 371,04 

03 Encarregado de Setor II 33 409,07 

01 Supervisor Obras e Serv.Munic'pais 33 409,07 

05 G:hefe de Seção 36 473,55 

02 Dirétor de Departamento 43 666,33 




